
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.258-A, DE 2024

Abre crédito extraordinário em favor
do Ministério da Justiça e Segurança
Pública,  do  Ministério  do  Meio
Ambiente  e  Mudança  do  Clima,  do
Ministério  do  Desenvolvimento
Agrário e  Agricultura Familiar,  do
Ministério da Defesa, do Ministério
da Integração  e do  Desenvolvimento
Regional,  do  Ministério  do
Desenvolvimento  e  Assistência
Social, Família e Combate à Fome e
do Ministério  dos Povos  Indígenas,
no  valor  de  R$  514.474.666,00
(quinhentos  e  quatorze  milhões
quatrocentos e setenta e quatro mil
seiscentos e sessenta e seis reais),
para os fins que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor

do Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério

do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima,  do  Ministério  do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, do Ministério

da Defesa, do Ministério da Integração e do Desenvolvimento

Regional,  do  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência

Social, Família e Combate à Fome e do Ministério dos Povos

Indígenas,  no  valor  de  R$  514.474.666,00  (quinhentos  e

quatorze  milhões  quatrocentos  e  setenta  e  quatro  mil

seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais),  para  atender  às

programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2024.

Deputado ZÉ HAROLDO CATHEDRAL
Relator
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ANEXO
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